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MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

E DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.o 288/2007

de 16 de Março

Nos termos do disposto no artigo 6.o do Decreto
Regulamentar n.o 14/81, de 7 de Abril, na redacção dada
pelo Decreto Regulamentar n.o 19/98, de 14 de Agosto,
o valor do subsídio por frequência de estabelecimento
de educação especial é obtido através da dedução do
valor da comparticipação familiar ao montante da men-
salidade praticada pelo estabelecimento, sendo o valor
da comparticipação familiar calculado a partir da apli-
cação de percentagens correspondentes a escalões de
poupança mensal do agregado familiar.

Importa, assim, proceder à actualização das referidas
componentes que servem de base à determinação do
subsídio de educação especial, ou seja, das receitas das
famílias, tendo em consideração a evolução salarial e
o aumento das respectivas despesas, para assim apurar
o valor da poupança familiar e, consequentemente, da
comparticipação familiar, tendo em vista a determinação
do montante do subsídio a receber.

A actualização é determinada com base numa taxa
de 2,1 % correspondente à taxa de inflacção previsível
para o ano de 2007.

Tendo em vista a implementação de uma co-respon-
sabilização mínima das famílias no apoio sócio-educativo
às crianças e jovens com deficiência, faz-se corresponder
o valor mínimo da comparticipação familiar ao montante
do abono de família concedido a crianças e jovens com
idade superior a 12 meses cujos rendimentos de refe-
rência se insiram no 5.o escalão.

Nestes termos, ao abrigo da alínea b) do n.o 1 do
artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 133-B/97, de 30 de Maio,
e dos artigos 6.o e 9.o do Decreto Regulamentar
n.o 14/81, de 7 de Abril, na redacção dada pelo Decreto
Regulamentar n.o 19/98, de 14 de Agosto:

Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das
Finanças e do Trabalho e da Solidariedade Social, o
seguinte:

1.o

Objecto

A presente portaria estabelece os valores e critérios
de determinação das comparticipações das famílias na
frequência de estabelecimentos de educação especial
por crianças e jovens com deficiência, para efeitos de
determinação dos montantes do subsídio de educação
especial no âmbito dos regimes de segurança social e
de protecção social da função pública.

2.o

Determinação do valor da comparticipação das famílias

1 — É aprovada a tabela para a determinação do valor
da comparticipação das famílias prevista no n.o 1 do
artigo 9.o do Decreto Regulamentar n.o 14/81, de 7 de

Abril, na redacção dada pelo Decreto Regulamentar
n.o 19/98, de 14 de Agosto:

Comparticipação em percentagem
da poupança familiar

Semi-
-internato ExternatoInternato

Poupança familiar mensal
(em euros)

Até 32,37 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 0 0
De 32,38 a 36,36 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55 30 15
De 36,37 a 40,45 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 38 19
De 40,46 a 44,48 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65 46 23
De 44,49 a 48,47 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 54 27
De 48,48 a 52,51 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 64 32
De 52,52 a 56,55 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80 74 38
De 56,56 a 60,52 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 87 44
Mais de 60,52 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 100 50

2 — Na modalidade de internato, a comparticipação
não pode ser inferior ao montante de abono de família
concedido a crianças e jovens com idade superior a
12 meses correspondente ao 5.o escalão, deduzido do
montante da bonificação por deficiência que lhe acresça,
se for caso disso.

3 — Na modalidade de semi-internato, a comparti-
cipação não pode ser inferior a metade do valor apurado
nos termos fixados no número anterior.

3.o

Determinação da poupança familiar

É aprovada a tabela das despesas anuais fixas a con-
siderar para o cálculo da poupança familiar e deter-
minação da comparticipação das famílias, de harmonia
com o disposto no n.o 2 do artigo 9.o e no artigo 10.o
do Decreto Regulamentar n.o 14/81, de 7 de Abril, na
redacção dada pelo Decreto Regulamantar n.o 19/98,
de 14 de Agosto:

Número de elementos do agregado familiar
Despesas anuais fixas,

sem valor relativo à habitação
(em euros)

2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 177,02
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 168,19
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 476,67
5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 728,26
6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 524,71
7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 036,74
8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 605,64
9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 003,88
10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 345,22

4.o

Actuação das instituições e serviços

As instituições e serviços processadores do subsídio
de educação especial devem proceder com rigor na
determinação do quantitativo da prestação através do
apuramento do valor da comparticipação familiar,
designadamente:

a) Analisando criteriosamente os elementos de prova
apresentados ou exigíveis para conhecimento actuali-
zado das receitas do agregado familiar da criança ou
do jovem com deficiência;

b) Exercendo, sempre que necessário, o poder con-
ferido pelo n.o 4 do artigo 10.o do Decreto Regulamentar
n.o 14/81, de 7 de Abril, na redacção dada pelo Decreto
Regulamentar n.o 19/98, de 14 de Agosto, quanto à veri-
ficação da suficiência e exactidão dos elementos for-
necidos.
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5.o

Produção de efeitos e revogação

A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de
Setembro de 2006 e revoga a Portaria n.o 1015/2005,
de 7 de Outubro.

Em 14 de Fevereiro de 2007.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Tei-
xeira dos Santos. — Pelo Ministro do Trabalho e da Soli-
dariedade Social, Pedro Manuel Dias de Jesus Marques,
Secretário de Estado da Segurança Social.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Decreto n.o 4/2007

de 16 de Março

Mediante o Decreto n.o 48 724, de 3 de Dezembro
de 1968, foi criada a servidão militar das instalações
militares da Carreira de Tiro da Gafanha (Ílhavo).

Actualmente, já não se verificam os pressupostos que
deram origem à constituição da referida servidão, pelo
que importa proceder à sua extinção.

Assim:
Ao abrigo do artigo 3.o da Lei n.o 2078, de 11 de

Julho de 1955, e do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 45 986,
de 22 de Outubro de 1964, e nos termos da alínea g)
do artigo 199.o da Constituição, o Governo decreta o
seguinte:

Artigo único

Norma revogatória

É revogado o Decreto n.o 48 724, de 3 de Dezembro
de 1968.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1 de
Fevereiro de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — José Manuel Santos de Magalhães — João Antó-
nio da Costa Mira Gomes — João Manuel Machado
Ferrão.

Assinado em 26 de Fevereiro de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 1 de Março de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 289/2007
de 16 de Março

Com fundamento no disposto no artigo 26.o do Decre-
to-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de
Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Cuba:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça

municipal de Cuba (processo n.o 4593-DGRF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
a Associação Caçadores e Pescadores Os Navalheiros,
com o número de pessoa colectiva 506123197, com sede
na Estrada das Fisgas, Rua da Terra dos Poços, Vivenda
Sousa Martins, Alcoitão, 2645 Alcabideche.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia e município de Cuba, com a área de 339 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 15.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de
24 de Novembro, os critérios de proporcionalidade de
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem
as seguintes percentagens:

a) 30% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.o;

b) 20% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.o;

c) 20% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.o;

d) 30% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 15.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos relativamente a terceiros com a instalação
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 12 de Fevereiro de 2007.


